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BOLETIM GERAL

PMPE PARTICIPA DA OPERAÇÃO ATHENA

A Secretaria de Defesa Social, através de uma operação conjunta entre as Polícias Militar e Civil 
de Pernambuco, deflagrou nesta terça-feira (28) a Operação Athena com o objetivo de capturar diversos 
integrantes de organizações criminosas com atuação em grupos de extermínio, tráfico de drogas, roubo, 
comércio  e porte  ilegal  de armas e munições,  formação de quadrilha,  corrupção de menores e crimes 
correlatos à pedofilia.

A operação conta com a participação de 30 policiais militares e 240 agentes da Civil e está sendo 
realizada nas cidades de Moreno, Pombos, Carpina e Igarassu e no Recife. A investigação sobre a ação dos 
criminosos foi iniciada a cerca de cinco meses e está sendo conduzida pelo Departamento de Homicídios e 
Proteção à Pessoa (DHPP) com apoio do Centro Integrado de Inteligência da SDS ( CIIDS). 

Foram decretados 22 mandados de prisão preventiva e temporária e três mandados de Busca e 
Apreensão. Até o momento, nove pessoas já foram presas e os três mandados de Busca e Apreensão já 
foram cumpridos. Todos os detidos estão sendo levados para a sede do Grupo de Operações Especiais da 
Polícia Civil  (GOE). Ao final da operação, será concedida no GOE uma coletiva à imprensa para ser 
divulgado o resultado geral da Operação Athena.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 30 - (QUINTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Maranhão 6º BPM

Fone: 8899-6848

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Rosa Maria DAL

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 
(Sem Alteração)

  
3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Entrega de Diploma - Comunicação

Comunicou o Capitão-de-Mar-e-Guerra Renato Araguez Junior,  Diretor do Hospital Naval de 
Recife, através do Ofício nº 234/NHRe-MB, de 08 ABR 2009, que o Conselho de Prêmio "AMIGO do 
Hospital Naval do Recife", decidiu de acordo com o regulamento, aprovar a concessão da honraria ao Cel 
PM  QOM  Mat.  01896-1,  Antonio  Diniz Cavalcanti  Paraíso,  Diretor  de  Saúde  da  PMPE,  pelo 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados, na melhoria da assistência e satisfação dos pacientes da 
Marinha do Brasil, destacando-se no relacionamento com aquela unidade hospitalar e na divulgação do seu 
bom nome, contribuindo para realçar a imagem daquela Organização Militar na Comunidade Científica e 
na Sociedade Pernambucana.  (Nota nº 006/2009/DS).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 706, de 24 ABR 2009  

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I  -  Considerar  autorizado o afastamento do Estado,  tendo em vista  solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM Carlos José Viana Nunes, para, em Comandatuba – BA, no dia 18 
ABR 2009, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcrita do DOE nº 074, de 25 ABR 2009)
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2.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 438, de 23 ABR 2009

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a DGP
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 

Inciso II,  alínea "a" e Art.  34,  Inciso VIII,  do Regulamento  de Movimentação de Oficiais  e Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 018, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a DGP/PMPE; o Cel QOPM Mat. 01613-6, José Carlos Barbosa 
dos  Santos;  o  Cel  QOMPM Mat.  1891-0,  Sérgio  Farias  de  Souza;  o  TC QOPM Mat  1668-3,  Carlos 
Eduardo Farias Rosa; o Maj QOAPM Mat. 125541-5, Gerson de Oliveira Gomes;  o Cap QOPM Mat. 
19440-9,  Luciano Marques  Santos por  haverem iniciado os  seus processos  de reforma para  a  reserva 
remunerada a pedido; 

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº 147, de 12 AGO 
04, (Nota nº 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos Militares cumpram expediente administrativo na DGP, 
ficando assim terminantemente proibidos de serem escalados em atividades operacionais e/ou voluntárias 
da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria de Inativação, quando então se 
desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Recife-PE, 23 ABR 2009. José 
Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor 
Interino da DGP.

--oo(0)oo--

Nº 439, de 23 ABR 2009

        EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso II,  alínea "a" e Art.  34,  Inciso VIII,  do Regulamento  de Movimentação de Oficiais  e Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 018, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº. 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: os Subtenentes PM Mat. 16895-1/16° 
BPM, Emerson do Amaral de Lima; Mat. 16101-2/19º BPM, Welington Fernando Ribeiro; Mat. 11431-
6/GRH,  Apolônio  Barbosa  Filho;  Mat.  16285-0/4º  BPM,  José  Jailson  Silva;  Mat.  14939-0/CSM/Int, 
Francisco  Canindé  da  Silva;  Mat.  16573-5/22º  BPM,  João  Pedro  da  Silva;  Mat.  20645-8/12°  BPM, 
Givaldo Matias da Silva; Mat. 15589-6/18° BPM, Edson Luiz de Azevedo; o 1° Sgt PM Mat. 14603-0 /18º 
BPM,  Feliciano  Andrade  Filho;  os  Segundos  Sargentos  PM Mat.  17155-7/6°  BPM,  Josenaldo  Alves 
Ramos; Mat. 20761-6/4º BPM, Eduardo Daniel Bezerra; Mat. 19096-9/AG, Valdir dos Santos Siqueira; 
Mat.  18186-2/15°  BPM, Ivandilson  Nunes Feitoza;  Mat.  14253-0/18º  BPM, Amaro José  da  Silva;  os 
Cabos PM Mat. 20923-6/15º BPM, Jurandi Pereira dos Santos;  Mat. 14123-2/DGP-6,  Edilson  Rufino  da 
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Silva; Mat. 16674-0/5° BPM, Fábio Hermano Cavalcanti; Mat. 21118-4/13º BPM, Geovandro José dos 
Santos; Mat. 19040-3/6º BPM, Carlos Raimundo da Silva; Mat. 17599-4/3ª CIPM, Damião Ferreira Lima, 
Mat. 14775-3/RPMon, Josué Luiz dos Santos; Mat 20412-9/BPChoque, Henrique Luiz Lins; Mat. 16229-
9/AJD, Marcílio Lopes de Siqueira; Mat. 15265-0/10° BPM, Esenildo Joventino da Silva; Mat. 19664-9, 
Raimundo dos Santos; Mat. 20028-0/DS, Marcone Antônio Silva; Mat. 19945-1, Jorge Dias de Melo; Mat. 
28952-3/1° BPM, Gilson Francisco do Nascimento; Mat. 18689-9/18º BPM, Eudes José da Silva; Mat. 
16054-7/CREED, José das Neves da Silva; Mat. 14617-0/1° BPM, Heriberto Moutinho Silva; Mat. 19179-
5/BPGd, Isaias Trajano da Silva; Mat.17852-7/BPRp, Fernando Sebastião da Paixão; Mat. 13911-4/DGP-
9, Severino Tavares de Arruda; Mat. 20491-9/CAS, Antônio Severino da Silva; Mat. 20641-5/6° BPM, 
Severino Ramos dos Santos; Mat. 16358-9/20° BPM, Marcos Medeiros de Oliveira Matos; Mat. 16595-
5/15° BPM, Nadiel Siqueira Cavalcanti; Mat. 19216-3/13° BPM, Marcos Gomes de Jesus; Mat. 21623-
2/DGP-6, José Paulo dos Santos Monteiro; Mat. 21635-6/20° BPM, Jamir Ferreira do Nascimento, em 
virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº 147, de 12 AGO 
04, (Nota nº 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos Militares cumpram expediente administrativo na OME de 
lotação,  ficando assim terminantemente  proibidos  de serem escalados em atividades  operacionais  e/ou 
voluntárias da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria de Inativação, quando 
então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Recife-PE, 23 ABR 2009. José 
Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 074, de 25 ABR 2009)

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Aviso de Revogação de Licitação

Fica revogada a Tomada de Preços nº 001/08 - Processo nº 175/08 – Objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços necessários a reforma da Traumatologia – GEPRI, localizado no 1º 
pavimento  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE.  Motivo:  Interesse  público,  (validade  da  proposta 
vencida), de acordo com Art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93).

3.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 067/09 – Processo nº 105/09,  Objeto:  Aquisição de 
material ortopédico, a fim de se r utilizado na cirurgia do paciente José Silvino, Mat. nº 607827. Valor 
estimado do Contrato:  R$ 16.658,00  (dezesseis  mil  seiscentos  e  cinquenta  e  oito  reais),  em favor  da 
empresa  Fixano  Comércio  de  Implantes  Ortopédicos  Ltda.  Fato  Gerador:  caso  de  emergência 
comprometendo a segurança de pessoa. Motivo da Escolha: Menor Preço ofertado. Enquadramento: Inciso 
IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 068/09 – Processo nº 106/09,  Objeto:  Aquisição de 
material ortopédico a fim de se r utilizado na cirurgia do paciente Cláudio Barbosa da Silva, Mat. 17854-3. 
Valor estimado do Contrato: R$ 7.004,42 (sete mil quatro reais e quarenta e dois centavos), em favor da 
empresa  Orthoserv  Comércio  e  Serviço  Ltda.  Fato  Gerador:  caso  de  emergência  comprometendo  a 
segurança de pessoa. Motivo da Escolha: Menor Preço ofertado. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 
Lei Federal nº 8.666/93
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Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 069/09 – Processo nº 107/09,  Objeto:  Aquisição de 
material ortopédico a fim de se r utilizado na cirurgia do paciente Jailton Antônio de Souza Azevedo, Mat. 
28655-9. Valor estimado do Contrato: R$ 400,00 (quatrocentos reais), em favor da empresa Orthoserv 
Comércio  e Serviço  Ltda.  Fato  Gerador:  caso  de emergência  comprometendo  a  segurança  de pessoa. 
Motivo  da Escolha:  Menor  Preço ofertado.  Enquadramento:  Inciso  IV,  do Art.  24,  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 070/09 – Processo nº 108/09,  Objeto:  Aquisição de 
material ortopédico a fim de se r utilizado na cirurgia do paciente Antônio Marcos Martins Ferreira, Mat. 
107607,.  Valor estimado do Contrato: R$ 594,39 (quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e nove 
centavos, em favor da empresa Orthoserv Comércio e Serviço Ltda. Fato Gerador: caso de emergência 
comprometendo a segurança de pessoa. Motivo da Escolha: Menor Preço ofertado. Enquadramento: Inciso 
IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 071/09 – Processo nº 109/09,  Objeto:  Aquisição de 
material ortopédico, a fim de ser utilizado na cirurgia da paciente Maria Auxiliadora da Silva, Mat. 745-5. 
Valor  do Contrato:  R$ 27.935,82 (vinte  e  sete  mil  novecentos  e  trinta  e cinco  reais  e  oitenta  e dois 
centavos),  em  favor  da  empresa  Newmark  Comercial  Ltda.  Fato  Gerador:  caso  de  emergência 
comprometendo a segurança de pessoa. Motivo da Escolha: Menor Preço ofertado. Enquadramento: Inciso 
IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 072/09, Processo nº 110/09, Objeto: Prestação de serviço 
de exame de Polissonografia, a ser realizado na paciente Gislene Maria Gonçalves, Mat. 108305-8, em 
favor da Clínica de Doenças do Sono e Especialidades Afins Ltda. Valor Estimado do Contrato: de R$ 
500,00 (quinhentos  reais)  Fato  Gerador:  Caso de emergência,  comprometendo  a segurança de pessoa. 
Enquadramento: Inciso  IV,  do Art.  24,  da Lei  Federal  nº 8.666/93.  Recife,  PE,  23 ABR 2009 -  Ney 
Ricardo de Meireles – Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS

 (Transcritos do DOE nº 074, de 25 ABR 2009)

3.3.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 073/09, Processo nº 113/09, Objeto: Aquisição de Tinta 
para Duplicadora Gestetner (Maq. 5305), em favor da empresa Superfax Comércio e Serviços Ltda. Valor 
do  contrato:  de  R$  R$  1.550,00  (um  mil,  quinhentos  e  cinquenta  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de 
emergência,  comprometendo  os  serviços.  Enquadramento:  Inciso  IV,  do  Art.  24,  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93. Recife, PE, 24 ABR 2009. Ney Ricardo de Meireles – Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 074, de 25 ABR 2009)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BIBLICA 

Bom é ter esperança, e aguardar em silêncio a salvação do Senhor. (Lamentações 3:26). 
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